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REQUERIMENTO Nº   DE  2025

(DO SR. MAURÍCIO CARVALHO)

Requer  a  realização  de  audiência  pública
conjunta  da  Comissão  de  Educação com  a
Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,
Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural  para
debater os impactos da autorização de Ensino a
Distância  (EaD)  em  cursos  de  Medicina
Veterinária  sobre  o  setor  agropecuário,  a
segurança alimentar e a saúde animal, à luz da
nova normativa do Ministério da Educação.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  com  fundamento  no  art.  255  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados – RICD, a realização de audiência pública conjunta desta

Comissão de Educação com a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento  Rural  para  debater  os  impactos  da  autorização  de  Ensino  a

Distância (EaD) em cursos de Medicina Veterinária sobre o setor agropecuário, a

segurança alimentar e a saúde animal, à luz da nova normativa do Ministério da

Educação.

Sugerimos que sejam convidados: 

1. Representante do Ministério da Educação (MEC);

2. Representante  do  Conselho  Federal  de  Medicina  Veterinária

(CFMV); 

3. Representante da Confederação da Agricultura e Pecuária do

Brasil (CNA);

4. Representante do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA);

5. Representante da Associação Brasileira de Ensino em Medicina

Veterinária (ABEMVET);

6. Representante da Frente Parlamentar da Medicina Veterinária.
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JUSTIFICATIVA

A formação e qualificação dos profissionais de Medicina Veterinária estão

diretamente vinculadas às áreas da educação e da agricultura e pecuária. Esses

profissionais são essenciais para a saúde animal, a defesa sanitária agropecuária, o

controle de zoonoses e a segurança alimentar, todas atividades cruciais para o setor

agropecuário  brasileiro.  Dessa  forma,  as  decisões  que  afetam  o  ensino  e  a

modalidade de oferta  do  curso de Medicina  Veterinária  impactam diretamente  a

qualidade  dos  serviços  prestados  no  campo  e,  consequentemente,  a  produção

agropecuária e o desenvolvimento rural.

Recentemente,  a  exclusão  do  curso  de  Medicina  Veterinária  da  lista  de

graduações da área da saúde impedidas de serem ofertadas na modalidade de

Ensino a Distância (EaD), à luz da nova normativa do Ministério da Educação, gerou

grande repercussão e levantou preocupações significativas. Esta medida exige um

debate  aprofundado  sobre  os  impactos  técnicos,  pedagógicos  e  sanitários

envolvidos, bem como as consequências diretas para o setor produtivo rural.

A  realização  de  uma  audiência  pública  conjunta  entre  a  Comissão  de

Educação  e  a  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural é fundamental para reunir especialistas, representantes de

órgãos governamentais, entidades de classe e demais atores do setor. O objetivo é

avaliar a qualidade da formação dos futuros médicos veterinários por meio do EaD e

construir  soluções  legislativas  e  políticas  públicas  eficazes  para  garantir  a

excelência  profissional  e  a  proteção  da  saúde  pública  e  animal.  A  discussão

permitirá que temas tão relevantes para a cadeia produtiva agropecuária e para a

qualidade do ensino sejam amplamente discutidos, promovendo a transparência, o

debate qualificado e a fiscalização das políticas públicas que envolvem a formação

dos médicos-veterinários. Estes profissionais são indispensáveis à saúde do campo

e à sustentabilidade da agropecuária brasileira.

Diante disso, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste

requerimento e para a realização deste debate de suma importância.
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Sala da Comissão, 15 de setembro de 2025.

MAURICÍO CARVALHO

Deputado Federal (UNIÃO – RO)
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